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SECRETARIA-GERALDAPRESIDÊNCIA

Declaração de rectificação n.º 4/2005

Por ter saído com inexactidão, na página n.º 2, do  Jornal
Oficial, II.ª, Série, n.º 39, de 24 de Fevereiro de 2005, a
publicação referente a Secretaria Regional da Educação,
Direcção Regional de Educação Especial e Reabilitação.

Onde se lê:
DIRECÇÃO REGIONALDE EDUCAÇÃO ESPECIAL E

REABILITAÇÃO

Av i s o

Por despacho da Directora Regional de Educação Especial e
Reabilitação, de 14/02/2005, por delegação de competências e,
na sequência de concurso externo de ingresso geral, para
preenchimento de sete vagas na categoria de Ajudante de A c ç ã o
Sócio-Educativa do Ensino Especial, no Grupo de Pessoal
Auxiliar de Apoio aos Estabelecimentos de Educação, no quadro
de pessoal da Direcção Regional de Educação Especial e
Reabilitação, foi autorizada a celebração de Contrato
Administrativo de Provimento, para efeitos de estágio, com
início a 15 de Fevereiro de 2005, com os seguintes A g e n t e s :

• Maria Fernanda Perestrelo dos Reis
• Cláudia Marta Fernandes Ferreira
• Elsa Marina Baptista Dias Perestrelo
• Ana Mafalda Silva Barros Te l e s
• Dino Marco Vi e i r a
• rnesto Emanuel Gomes da Costa Vi e i r a
Isento de Fiscalização Prévia pela S . R . T. C . .

Funchal, 15 de Fevereiro de 2005  

ADI R E C TO R A RE G I O N A L, Cecília Berta Fernandes Pereira

Deverá ler-se:
DIRECÇÃO REGIONAL DE EDUCAÇÃO ESPECIAL E

REABILITAÇÃO

Av i s o

Por despacho da Directora Regional de Educação Especial e
Reabilitação, de 14/02/2005, por delegação de competências e,
na sequência de concurso externo de ingresso geral, para

preenchimento de sete vagas na categoria de Ajudante de A c ç ã o
Sócio-Educativa do Ensino Especial, no Grupo de Pessoal
Auxiliar de Apoio aos Estabelecimentos de Educação, no quadro
de pessoal da Direcção Regional de Educação Especial e
Reabilitação, foi autorizada a celebração de Contrato
Administrativo de Provimento, para efeitos de estágio, com
início a 15 de Fevereiro de 2005, com os seguintes A g e n t e s :

• Maria Fernanda Perestrelo dos Reis
• Cláudia Marta Fernandes Ferreira
• Elsa Marina Baptista Dias Perestrelo
• Ana Mafalda Silva Barros Te l e s
• Dino Marco Vi e i r a
• Ernesto Emanuel Gomes da Costa Vi e i r a
Isento de Fiscalização Prévia pela S . R . T. C . .

Funchal, 15 de Fevereiro de 2005  

ADI R E C TO R A RE G I O N A L, Cecília Berta Fernandes Pereira

Secretaria-Geral da Presidência, 1 de Março de 2005.

SECRETARIAREGIONALDOS ASSUNTOS SOCIAIS 

DIRECÇÃO REGIONALDE PLANEAMENTO E SAÚDE PÚBLICA

Aviso

Por despachos da Exma. Sr.ª Secretária Regional dos
Assuntos Sociais de 17 de Janeiro de 2005 e do Conselho de
Administração da Administração Regional de Saúde do
Algarve de 27 de Janeiro de 2005, foi autorizada com efeitos
a 2 de Fevereiro de 2005, a requisição por mais um ano do
Técnico de Diagnóstico e Terapêutica, Saúde Ambiental de
1.ª classe, Nelson Amaro da Silva, pertencente ao quadro de
pessoal da Administração Regional de Saúde do Algarve,
Sub Região de Saúde de Faro, para a Direcção Regional de
Planeamento e Saúde Pública, nos termos do artigo 27.º do
Decreto-Lei n.º 427/89, de 07/12, adaptado à R.A.M. pelo
Decreto Regulamentar Regional n.º 2/90/M, de 02/03.
(Processo isento da fiscalização prévia da S.R.M.T.C.). 

Direcção Regional de Planeamento e Saúde Pública, aos
21 de Fevereiro de 2005.

A DIRECTORA REGIONAL, Isabel Lencastre. 
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda  . . . . . . . . . . . . . . .  15,54 cada 15,54;
Duas laudas  . . . . . . . . . . . . . .  16,98 cada 33,96;
Três laudas . . . . . . . . . . . . . . .  28,13 cada 84,39;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . .  29,95 cada 119,80;
Cinco laudas . . . . . . . . . . . . . .  31,11 cada 155,55;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . .  37,81 cada 226,86.

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série  . . . . . . . . . . . . . . . . .  26,84  13,59;
Duas Séries  . . . . . . . . . . . . . . . .  51,00  25,66;
Três Séries . . . . . . . . . . . . . . . . .  62,00  31,36;
Completa . . . . . . . . . . . . . . . . . .  72,50  36,00.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2005, de 3 de Janeiro) e o imposto devido.

Departamento do Jornal Oficial

Departamento do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número: 1,21 (IVA incluído)


